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Dispõe sobre concessão de título de Cidadão Diademense 
ao Sr. José Evandro Alves da Silva.

O Presidente da Câmara Municipal de Diadema:

“Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:”

Art. 1º. Fica concedido o título de Cidadão Diademense ao 
Sr. José Evandro Alves da Silva.

Parágrafo único. O título a que se refere este artigo será 
entregue ao homenageado, em Sessão Solene, especial-
mente convocada para esta finalidade.

Art. 2º. As despesas com a execução deste Decreto Legis-
lativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Diadema, 18 de setembro de 2025

Ver. RODRIGO CAPEL
Presidente

PATRÍCIA CARLA DA SILVA CAVALCANTI
Secretária Geral Legislativa

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE

AUDIÊNCIA PÚBLICA                      

A Vereadora FERNANDA SILVA DURÃES, Presidente da 
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte, 
Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de Dia-
dema, comunica e convida a todos os Senhores VEREA-
DORES e VEREADORA desta Casa de Leis, especialmente 
os senhores membros da Comissão de Educação, Cultura, 
Esporte, Saúde e Assistência Social, extensivo a todos os 
interessados para a AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada, 
no dia 29 de Setembro de 2025, segunda-feira, a partir 
das 14h, no Plenário Vereador Durvalino Romualdo de Sou-
za, sito na Avenida Antonio Piranga n.º 474 – 1.º andar – 
Centro – Diadema, na qual o ilustríssimo Senhor ANTÔNIO 
CARLOS NASCIMENTO, fará a prestação de contas das 
ações e da execução orçamentária da Secretaria Munici-
pal de Saúde referente ao segundo quadrimestre de 2025, 
como determina o artigo 36 da Lei Complementar Federal 

n.º 141/2012. O material estará disponível no site da Câma-
ra Municipal de Diadema, www.cmdiadema.sp.gov.br, no 
link cidadão – audiências públicas.

Publique-se.

Diadema,  19 de Setembro de 2025

 VEREADORA FERNANDA SILVA DURÃES
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte, 

Saúde e Assistência Social


